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PROCESSO:  UDESC 00008182/2023  

DETALAHMENTO DO ASSUNTO: Recurso ao Conselho Universitário de decisão da Câmara de 
pesquisa e Pós-Graduação que indeferiu o reconhecimento do diploma de Mestrado de Sébastien 
Jean Philippe Paul Lahouste. 

INTERESSADO: Thays Tagliari Ignacio 

 

 

HISTÓRICO: O processo foi autuado no dia 03/03/2023 e designado a este relator em 15/03/2023. 

O histórico completo da tramitação do processo pode ser visualizado no Sistema de Gestão de 
Processos Eletrônicos – SGPE. 

Resumidamente, conforme o processo UDESC  38574/2022, no mês de  agosto  de  2022,  o  Sr.  
Sébastien Jean Philippe Paul Lahouste entrou com solicitação de reconhecimento de diploma de 
Mestrado em Engenharia Elétrica na UDESC. No mês de dezembro do mesmo ano a Câmara de 
Pesquisa e Pós-Graduação  (CPPG)  da  UDESC  indeferiu  a  solicitação,  com  base  no  parecer  
da  Comissão Avaliadora.  O requerente  entrou  então  com  recurso/pedido  de  reconsideração  junto  
à  CPPG, conforme  o  processo  UDESC  3329/2023.  A  Câmara  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  
em  15  de fevereiro  de  2022,  julgou  o  recurso/pedido  de  reconsideração,  e  não  deu  provimento  
ao  mesmo, mantendo  a  decisão  original  pelo  indeferimento  da  solicitação  de  reconhecimento  
do  diploma  do requerente. O requerente, por meio de recurso, está recorrendo da decisão da Câmara 
de Pesquisa e Pós-Graduação. Como o requerente é estrangeiro e não possui registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas, o processo  no  SGP-e  foi  autuado  com  o  CPF  de  uma  de  suas  procuradoras,  
Dra.ThaysTagliari Ignacio. 

 

ANÁLISE: Este processo trata do pedido de reconhecimento de diploma obtido no exterior do 
requerente SÉBASTIEN JEAN PHILIPPE PAUL LAHOUSTE. O requerente obteve o Grau acadêmico 
de Mestrado: engenheiro civil eletromecânico com especialização em mecatrônica pela UNIVERSITÉ 
CATHOLIQUE DE LOUVAIN, Bélgica, fundada em 1425. O curso teve início em setembro/2007 e foi 
concluído em junho/2009. Durante o primeiro ano do curso, o requerente cursou 14 disciplinas num 
total de 60 créditos. Fazendo uma equivalência com o curso de Mestrado em Engenharia Elétrica da 
UDESC, no qual é exigido um mínimo de 24 créditos em disciplinas, o requerente atende com folga 
esta exigência pois as disciplinas cursadas equivalem a 45 créditos. 

Também durante o segundo ano do curso, o requerente fez a defesa pública de seu trabalho de 
dissertação intitulado: Implementação de arquitetura IEEE-754 de 32 bits a HSSL transparente do 
processador HBRISC2 dedicado a aplicações espaciais. A dissertação é um documento de 236 
páginas (incluindo os Apêndices/Anexos) e tem formato e características semelhantes aos 
documentos de dissertação que são desenvolvidos no curso de Mestrado em Engenharia Elétrica da 
UDESC. Ainda, o tema da dissertação desenvolvida pelo requerente está contemplado na área de 
concentração e na linha de pesquisa Controle e Instrumentação do curso de Mestrado em Engenharia 
Elétrica da UDESC. Em relação a instituição onde o requerente obteve seu título de mestrado, o 
programa de graduação em Engenharia, Mestrado em Engenharia Eletromecânica, oferecido pela 
Ecole Polytechnique de Louvain de I’Universite Catholique de Louvain (Escola de Engenharia de 
Louvain), está credenciada pela CTI (Commission des Titres d’Ingenieur) de 01 de setembro de 2019 
até 31 de agosto de 2024 e satisfaz os critérios para programas de mestrado específicos nos padrões 
estruturais EUR-ACE para acreditação de programas de engenharia e, portanto, para o período de 
acreditação mencionado anteriormente, como um Programa de Mestrado em Engenharia Acreditado 
pela Europa. Complementando, a UNIVERSITÉ CATHOLIQUE DE LOUVAIN tem o seguinte 
ranqueamento: No mundo: #273 de 14.160; Na Europa: #101 de 2.789; Na Bélgica: #4 de 63. 

A Portaria Normativa no. 022, de 13 de Dezembro de 2016, do MEC, dispõe sobre normas e 
procedimentos gerais de tramitação de processos de solicitação de revalidação de diplomas de 
graduação estrangeiros e ao reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado), expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior. No seu Art. 2° lê-se 
que os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser fundamentados em análise relativa 
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ao mérito e às condições acadêmicas do curso ou programa efetivamente cursado pelo interessado 
e, quando for o caso, no desempenho global da instituição ofertante, levando em consideração 
diferenças existentes entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições 
e dos cursos em países distintos. No seu Art. 31 lê-se que o reconhecimento de diplomas de pós-
graduação dar-se-á com a avaliação global das condições acadêmicas de funcionamento do curso de 
origem e das condições institucionais de sua oferta. O § 2° do Art. 31 diz que é facultado à comissão 
nomeada pela universidade, para análise substantiva da documentação, buscar outras informações 
suplementares que julgar relevante para avaliação de mérito da qualidade do programa ou instituição 
estrangeira. Nesse sentido, este relator entrou em contato com o orientador do requerente de 
revalidação de diploma, no intuito de compreender a metodologia do programa cursado e subsidiar a 
análise das condições acadêmicas e da Universidade de origem. Conforme informações recebidas 
por esse relator, é de praxe que as dissertações de mestrado da Ecole Polytechnique de Louvain de 
I’Universite Catholique de Louvain sejam produzidas por mais de um autor, pois as dissertações são 
fruto de vários trabalhos desenvolvidos paralelamente, de forma a construir um produto científico de 
maior dimensão e com possibilidade de aplicação prática em curto prazo, quando é o caso. Ou seja, 
o documento produzido é único para dois ou três autores, no entanto, durante a banca de avaliação, 
o trabalho de cada autor é avaliado de maneira a conceder ou não o título de mestre a cada um. Dessa 
forma, conforme averiguado por esse relator, não se trata de um único trabalho sendo feito por três 
alunos, mas sim três trabalhos realizado por três alunos e compilados num único documento. A título 
de conhecimento, outros quatro documentos oriundos de trabalhos de mestrado desenvolvidos pela 
Instituição foram citados: 

• EnergyScope Multi-Cell : a novel open-source model for multi-regional energy systems and 
application to a 3-cell, low-carbon energy system 

o 2 autores: Thiran, Paolo [UCL] Hernandez, Aurélia [UCL] 
o link: https://dial.uclouvain.be/memoire/ucl/object/thesis:25229 

• Tracking Objects with several cameras using Deep Learning on Raspberry Pi 
o 2 autores: Winant, Antoine [UCL] Xenakis, Alexandros [UCL] 

o https://dial.uclouvain.be/memoire/ucl/object/thesis:25143 

• Relax in VR (RiVR) : étude de faisabilité d'un procédé de prévention du stress des 
collaborateurs en entreprise au moyen de la réalité virtuelle 

o 3 autores: Gevelle, Sara [UCL] Reginster, Maximilien [UCL] De Greift, Hadrien [UCL] 

o Link: https://dial.uclouvain.be/memoire/ucl/object/thesis:24769 

• Facilitating the selection of a myoelectric prosthesis using Virtual Reality for upper limb 
amputee patients 

o 3 autores : Ghazi, Hugo[UCL] van Oldeneel tot Oldenzeel, Grégoire[UCL] Evrard, 
Jeanne[UCL] 

o https://dial.uclouvain.be/memoire/ucl/object/thesis:25198 

A Instrução Normativa n. º 002, de 20 de março de 2020, da PROPPG/UDESC, estabelece 
procedimentos para recebimento, tramitação, análise, decisão, dos requerimentos de reconhecimento 
de diploma – nível: pós-graduação strictu sensu solicitados à Universidade. No Art.2º da referida IN 
lê-se que poderá requerer reconhecimento do diploma, aquele cujo curso concluído apresente 
equivalência em nível e área a curso de pós-graduação strictu sensu em ofertamento na UDESC e 
que a formação recebida tenha o mesmo valor formativo daquela do curso reconhecedor necessária 
para o desempenho da carreira ou profissão no Brasil. Quanto da Análise do Pedido de 
Reconhecimento, a IN 002/2020 PROPPG faz referência ao Art. 18 da, já citada, Portaria Normativa 
002/2016, no entanto, usando o texto descrito no Art. 31 da mesma Portaria Normativa: 

... 

§3- 0 processo de reconhecimento dar-se-á a partir da 
avaliação de mérito das condições de organização 
acadêmica do curso e, quando for o caso, do desempenho 
global da instituição ofertante, especialmente na atividade de 
pesquisa. 

 

Conforme ranqueamento no mundo, na Europa e Bélgica citados anteriormente, é inegável o mérito 
das condições de organização acadêmica da instituição ofertante. O documento gerado têm 236 
páginas e os três autores dos trabalhos que compuseram o documento foram devidamente julgados 
por banca avaliadora e considerados aprovados para obtenção do título de Mestre em Engenharia 
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Eletromecânica, na renomada Universidade. 

O indeferimento pela CPPG e Comissão Avaliadora do PPGEEL baseou-se em alguns elementos 
contidos no Regimento Geral da Pós-Graduação da UDESC (Resolução nº 013/2014-CONSEPE), 
entendendo que de forma implícita, as exigências relacionadas ao trabalho de conclusão de curso de 
mestrado aplicam-se a cada discente individualmente, exigindo ainda trabalhos individuais, de única 
autoria: 

“Art. 42 Para obtenção do título de Mestre o programa deve exigir 
do aluno a integralização de no mínimo 24 e no máximo 30 
unidades de crédito, que contemplem disciplinas e/ou atividades 
de pesquisa e/ou outras produções intelectuais, reguladas pelo 
programa incluindo a elaboração da dissertação/trabalho de 
conclusão de curso equivalente a 4 (quatro) unidades de crédito. 
(redação dada pela Resolução nº 37/2019 – CONSEPE)” 

“Art. 70. As Dissertações/trabalhos de conclusão e Teses devem 
ser depositadas pelo aluno, em meio impresso e digital, mediante 
aprovação do orientador, na Secretaria de Pós-Graduação da 
Unidade, obedecendo-se aos prazos regimentais e aos requisitos 
estabelecidos nas normas de cada Programa de Pós-Graduação. 
(redação dada pela Resolução nº 37/2019 – CONSEPE)” 

“Art. 74. Cabe ao CPG responsável pelo curso em que estiver 
matriculado o aluno, homologar os membros titulares e suplentes 
que deverão constituir a comissão julgadora. [...] 

§ 3º É vedada a participação, na comissão julgadora de 
dissertação/trabalho de conclusão ou tese, de cônjuge ou parente 
até quarto grau do aluno, do orientador e dos demais membros da 
referida comissão. (redação dada pela Resolução nº 37/2019 – 
CONSEPE)” 

“Art. 76. A sessão de defesa da dissertação/trabalho de conclusão 
de Mestrado e da tese de Doutorado deve ser realizada de acordo 
com os procedimentos estabelecidos pelo respectivo CPG. 
(redação dada pela Resolução nº 37/2019 – CONSEPE) 

§ 1º A arguição, após exposição de no máximo 60 (sessenta) 
minutos, realizada pelo candidato, ocorrerá em sessão pública e é 
recomendável que não exceda o prazo de 3 (três) horas para 
Mestrado e 5 (cinco) horas para o Doutorado. (Redação dada pela 
Resolução n° 033/2014-CONSEPE)” 

“Art. 77. Imediatamente após o encerramento da arguição da 
dissertação/trabalho de conclusão ou da tese, cada examinador 
expressará seu julgamento em sessão secreta, considerando o 
candidato aprovado, aprovado mediante correções ou reprovado. 
(redação dada pela Resolução nº 37/2019 – CONSEPE)” 

 
Este relator entende que os artigos mencionados tornam explícito que as exigências relacionadas ao 
trabalho de conclusão de curso de mestrado aplicam-se a cada discente individualmente. No entanto, 
não fica explícito, nem implícito, que os documentos gerados necessitem obrigatoriamente serem de 
um único autor. Ainda na análise do Indeferimento lê-se que apesar das menções serem consideradas 
insuficientes ou pouco explícitas, o fato é que não há, nas normativas gerais para Programas de Pós-
Graduação da UDESC, muito menos nas normativas específicas do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Elétrica (ao qual está vinculado o curso considerado equivalente), autorização expressa 
para a realização de trabalhos de conclusão em cursos stricto sensu em conjunto. Que considerando 
que na administração pública só é permitido fazer o que lei autoriza, nenhum trabalho de conclusão 
de curso stricto sensu UDESC seria aprovado se realizado da forma como foi aquele apresentado no 
processo nº 38547/2022. 

Voltando ao Art.2º da Instrução Normativa 002/2020 PROPPG/UDESC onde se lê que poderá 
requerer reconhecimento do diploma, aquele cujo curso concluído apresente equivalência em nível e 
área a curso de pós-graduação strictu sensu em ofertamento na UDESC e que a formação recebida 
tenha o mesmo valor formativo daquela do curso reconhecedor necessária para o desempenho da 
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carreira ou profissão no Brasil. E considerando o fato de o documento de dissertação apresentado, 
conforme informações da Universidade de origem, ser fruto de três trabalhos que unidos produziram 
um único documento que reflete a solução de um problema mais amplo e aplicação prática de curto 
prazo, numa parceria Universidade-Empresa, este relator entende que o curso concluído pelo 
requerente, dando-lhe o título de mestre em Engenharia Eletromecânica na renomada UNIVERSITÉ 
CATHOLIQUE DE LOUVAIN, apresenta equivalência em nível e área ao curso de pós-graduação 
strictu sensu em Engenharia Elétrica na UDESC, tendo a formação recebida o mesmo valor formativo 
daquela do curso de Engenharia Elétrica necessária para o desempenho da carreira ou profissão no 
Brasil. 

PARECER: Desta forma sou favorável ao reconhecimento de diploma de pós-graduação stricto-sensu 
obtido no exterior do requerente SÉBASTIEN JEAN PHILIPPE PAUL LAHOUSTE. 

     Prof. Leo Rufato 

Lages, 21 de março de 2023. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L5W64MA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEO RUFATO (CPF: 967.XXX.119-XX) em 21/03/2023 às 23:25:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:40:03 e válido até 30/03/2118 - 12:40:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDgxODJfODE4OF8yMDIzX0w1VzY0TUEx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00008182/2023 e o código
L5W64MA1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 O Plenário do Conselho Universitário - CONSUNI, em sessão realizada no dia 25-04-2023, após 
análise ao presente processo, aprovou, por maioria de votos, o parecer do relator conselheiro Léo 
Rufato constante às folhas 255 a 258 dos presentes autos.

Prof. Dr. Dilmar Baretta
Presidente do Plenário do CONSUNI
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 41SA1LF3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILMAR BARETTA (CPF: 824.XXX.769-XX) em 27/04/2023 às 16:43:36
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 04/04/2022 - 09:14:00 e válido até 04/04/2025 - 09:14:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDgxODJfODE4OF8yMDIzXzQxU0ExTEYz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00008182/2023 e o código
41SA1LF3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


